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Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2003

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada de provas habeis, da
composigdo e existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional
para'que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa,
na forma do que dispde o artigo 170 do CTN. Comprovada a regularidade
exigida, o direito creditério ha que ser reconhecido na parte inconteste e
homologadas as compensacdes até o limite do valor chancelado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario a fim de reconhecer o direito creditério pleiteado de R$
454.174,71, relativo ao Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendario de 2003 — Exercicio de 2004
apurado e informado na DIPJ do referido periodo e homologar, até o limite ora reconhecido, as
compensacgoes informadas no PER/DCOMP n° 30621.85463.170908.1.7.02-2460.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,
Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, lagaro
Jung Martins, Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN. Comprovada a regularidade exigida, o direito creditório há que ser reconhecido na parte inconteste e homologadas as compensações até o limite do valor chancelado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário a fim de reconhecer o direito creditório pleiteado de R$ 454.174,71, relativo ao Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2003 � Exercício de 2004 apurado e informado na DIPJ do referido período e homologar, até o limite ora reconhecido, as compensações informadas no PER/DCOMP nº 30621.85463.170908.1.7.02-2460.
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Iágaro Jung Martins, Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 2ª Turma da DRJ/SDR, sessão de 17 de maio de 2018 (fls. 102/104), que indeferiu a manifestação de inconformidade apresentada (fls. 2) e ratificou o entendimento da DRF/GOIÂNIA/GO, expresso no Despacho Decisório nº de rastreamento 040078414, de 05/11/2012, que não reconheceu o direito creditório pleiteado e não homologou as compensações intentadas via PER/DCOMP nº 30621.85463.170908.1.7.02-2460, conforme abaixo se reproduz (fls. 83):

Irresignada, a contribuinte interpôs manifestação de inconformidade perante a Turma Julgadora de 1º Piso (fls. 2) requerendo o deferimento integral do direito creditório (SN/IRPJ � R$ 454.174,71) e das homologações a ele vinculadas, assentando, resumidamente:
1. que nos anos-calendário 2003 e 2004, obteve rendimentos com retenção do IRRF, conforme previsto no art. 942 do RIR/99;
2. em 16/05/2011, em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal nº 170/2001, encaminhou os comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de IRRF, relativos aos anos-calendário 2003 e 2004, bem como cópias dos DARF pagos de IRRF s/Rendimentos Debêntures;
3. estar juntando novamente toda a documentação comprobatória do alegado.
Inicialmente o pedido foi tratado no Processo nº 10120.726991/2011-11, de interesse da contribuinte e que cuida do mesmo assunto, constando manifestação da Autoridade Fiscal exarada através a Informação SEORT nº 051, de 19/09/2011, com a análise detalhada do requerido, concluindo pelo seu indeferimento.
Veja-se (fls. 130/131):

(...)


Interposta MI pela requerente, os autos subiram à apreciação da 2ª Turma da DRJ/SDR que, em 17 de maio de 2018, prolatou decisão na qual improveu o pedido e ratificou o entendimento da DRF/Goiânia/GO, expresso no DD citado, segundo o qual o IRRFonte, que originou o SN/IRPJ informado no PER/DCOMP no montante de R$ 454.174,71, teria restado não confirmado em razão de não oferecimento à tributação dos correspondentes rendimentos, conforme abaixo (fls. 84):

Fragmentos da decisão contestada mostram as razões de decidir da Turma a quo (fls. 102/104): 
�Conforme detalhado no demonstrativo �PER/DCOMP Despacho Decisório - Análise de Crédito�, às fls. 84, o direito creditório demonstrado pela interessada no PER/DCOMP nº 30621.85463.170908.1.7.02-2460 não foi acolhido pela autoridade fiscal em razão do não oferecimento à tributação da receita correspondente ao imposto retido pela fonte pagadora de CNPJ 60.400.009/001-11. Foi informado, ainda, que os documentos considerados na análise do direito creditório estão arquivados no processo nº 10120.726991/2011-11, e que podem ser consultados na Delegacia da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição.
A manifestante junta documentação comprobatória da retenção do imposto, mas não do oferecimento das receitas correspondentes à tributação, que foi o motivo da glosa.
Dessa forma, voto por considerar improcedente a manifestação de inconformidade, sem reconhecer direito creditório nem homologar as compensações em litígio�.
Foi dispensada a elaboração de ementa e o dispositivo do Acórdão está assim expresso:
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido 
Acórdão 
Acordam os membros da 2ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, considerar improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
Novamente inconformada, a interessada acostou recurso voluntário (fls. 122/125) no qual reafirmou basicamente todos os argumentos aduzidos na manifestação de inconformidade, além de juntar outros documentos de prova que entendeu pertinentes, dentre eles, Balanço, DRE e Balancetes (fls. 148/162), DIPJ (fls. 332/391), contrato de venda das debêntures (fls. 143/145), PER/DCOMP (fls. 74/82) e documentos de representação (fls. 63/71).
É o relatório do essencial, em apertada síntese.
















 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone � Relator
O RV é tempestivo (ciência do Acórdão recorrido em 31/07/2018 � fls. 118 � protocolização da peça recursal em 29/08/2018 � fls. 11) a recorrente está corretamente representada (fls. 163/167) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
No mérito, a discussão cinge-se em verificar se agiu corretamente a Autoridade Fiscal da DRF/Goiânia/GO em indeferir o pleito da recorrente expresso no Despacho Decisório nº de rastreamento 040078414, de 05/11/2012, não reconhecendo o direito creditório pleiteado e não homologando as compensações intentadas via PER/DCOMP nº 30621.85463.170908.1.7.02-2460, ou se a contribuinte teria direito ao que requereu.
Na oportunidade, baseando-se em apreciação anterior na qual se tratou do mesmo assunto e relatada no PA nº 10120.726991/2011-11, de interesse da recorrente, fixou-se entendimento de que (Informação SEORT nº 051, de 19/09/2011 � fls. 131):

Posição ratificada no anexo ao DD (fls. 84):

Que constava do PER/DCOMP, informado pela recorrente como �crédito� (fls. 76):

E que terminou por gerar o Saldo Negativo de IRPJ no valor de R$ 454.174,71, assumido pela recorrente como seu direito creditório (fls.75):

Para contrapor a posição do Fisco a recorrente alegou tratar-se de �Saldo Negativo de IRPJ � Exercício 2004, ano calendário 2003, em razão de Retenções na Fonte (IRRF) pela fonte pagadora MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A (CNPJ 60.400.009/0001-11) de receitas referentes a debêntures. Tal PER/DCOMP originou o Processo Administrativo nº 10120.726991/2011-11�, e que, �ao analisar a questão (...) o Auditor Fiscal apontou que haveria divergência entre os valores apontados na DCOMP (R$ 494.593,64) e os identificados por meio do Portal DIRF, através do qual teria identificado uma DIRF apresentada em 13/03/2004, relativa ao ano calendário 2003, com retenção de IRRF sob o código 3426, no valor de R$ 502.640,26. Contudo, a negativa de reconhecimento do crédito ocorreu em razão de o Auditor entender (equivocadamente) que as receitas referentes às retenções realizadas pela MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A não foram computados na determinação do Lucro Real do respectivo período� (RV � fls. 122/123).
Diz mais, para justificar seu procedimento (RV � fls. 123/124), que:
�consta na DIPJ 2004 (ano calendário 2003), em �30. Outras Receitas Operacionais� o valor de R$ 1.243.156,46, cuja composição abrange o lucro obtido com a venda das debêntures para a MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A, cujo pagamento sofreu a retenção de IRRF sob o código 3426, no valor de R$ 502.640,26�;
�referidas debêntures (que são de emissão da MANASA) foram adquiridas pela AGATEX em 01/04/2003 de Francisco Hyczy da Costa, pelo valor de R$ 2.069.826,84, conforme Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física Exercício 2004 � ano calendário 2003 anexa�;
�em 30/04/2003 a AGATEX alienou as referidas debêntures para a MANASA, conforme contrato anexo, pelo valor de R$ 3.199.146,54, pago em 12 parcelas, com correção pelo IGPM + 1% ao mês, sendo a primeira com vencimento em 30/04/2003, a ser paga juntamente com a segunda parcela (referente a maio de 2003) até o dia 06/05/2003�;
�considerando o valor de aquisição e o valor de venda, a AGATEX obteve lucro de R$ 1.129.319,16 � devidamente computado na DIPJ 2004/2003 � conforme balanço e DRE do respectivo exercício�;
�em razão do referido contrato foi pago pela MANASA à AGATEX, no ano de 2003, o valor de R$ 2.513.201, sendo que R$ 502.640,26 foram retidos a título de IRRF, conforme farta documentação acostada nos autos do processo administrativo em epígrafe e confirmado na DIRF apresentada pela fonte pagadora�;
�ocorre que, mesmo computando o valor total do preço de venda das debêntures, apurando o lucro com a referida venda e considerando-a na apuração do lucro do exercício, considerando as retenções que ocorreram no ano de 2003, verificou-se a base negativa de IRPJ que embasa a PER/DCOMP em questão�.
E concluir seu raciocínio assentando que �a receita da venda das debêntures (código 3426) foi considerada na apuração do lucro do exercício, de modo que o argumento para julgar improcedente a manifestação de inconformidade e não reconhecer o direito creditório nem homologar as compensações em questão não possui suporte fático, haja vista que a receita correspondente ao imposto retido na fonte foi devidamente oferecida à tributação�. (RV � fls. 125).
Postos os fatos, ao voto.
De plano, atesto a existência de inconsistências materiais nos pedidos e documentos juntados aos autos que certamente impediram que a análise eletrônica do pedido fosse conclusiva, exigindo a auditoria manual, que acabou decidindo pelo indeferimento do pleito, com ratificação da Turma julgadora de 1ª Instância.
Cito-as, a título exemplificativo.
o valor do IRRFonte em discussão informado pela recorrente em seu PER/DCOMP é de R$ 494.593,64, que corresponde ao que consta na DIPJ do período (Ficha 12A � Linha 13 - fls. 343):

do mesmo modo, o SN de R$ 454.174,71 apontado no PER/DCOMP (fls. 75) está retratado na DIPJ na mesma Ficha e fls., Linha 19:
Confira-se:

----------x----------

de forma diversa e divergentemente, o montante informado em DIRF pela Fonte Pagadora MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A (CNPJ 60.400.009/0001-11) e detectado pelos sistemas da RFB apontaram os valores de R$ 2.513.201,30 a título de rendimentos e de R$ 502.640,26 como IRRF (Informação SEORT nº 051 � fls. 131). Tais importes se confirmam por planilha elaborada pela própria recorrente (fls. 57) e está de acordo com o Informe de Rendimentos emitido pela Fonte Pagadora (fls. 211):

continuando com as divergências, tanto na DIRF, quanto na Informação SEORT e no Informe de Rendimentos disponibilizado pela Fonte Pagadora consta como �código de IRRF � 3426 � Rendimentos de Capital � Aplicação Financeira de Renda Fixa�; já no PER/DCOMP a contribuinte (além de informar valor divergente da retenção R$ 494.593,64 contra R$ 502.640,26), inseriu como �código de IRRF - 1708 � Remuneração de Serviços Profissionais Prestados por Pessoa Jurídica�, o que, certamente, foi mais um dos motivos que levou ao indeferimento, tanto que no anexo ao DD (fls. 84), os sistemas da RFB assumiram tal informação.
Confira-se (fls. 76 e 84, respectivamente):

----------x----------

há mais divergências e estas envolvem o próprio resultado final do pedido, como abaixo se explicita.
De acordo com a DIPJ transmitida, observa-se que a recorrente optou no período, pelo �Lucro Real Anual�, obrigando-se, portanto, a recolhimentos estimados mensais, o que foi feito com base em �Balanço ou Balancete de Suspensão ou Redução�.
Nessa sistemática e para apuração dos montantes a recolher de IRPJ e de CSLL, devem ser estampados todos os valores que irão permitir tal apuração, incluindo as diversas deduções, dentre elas, o IRRFonte (Ficha 11 � Linha 07).
Ocorre que, tomando os dados presentes nos autos, muitos deles fornecidos pela própria interessada, não foi possível a este Relator concluir �como� a recorrente chegou ao número que estampou em dezembro (fls. 342) e seu subsequente transporte para a Ficha 12A � Linha 13 (fls. 343).
Acompanhe-se o raciocínio desta relatoria, a partir de informações dos autos, muitas delas originárias, como dito, da própria recorrente:
retenção na fonte pela venda de debêntures totalizando R$ 502.640,26 - planilha com o acompanhamento dos pagamentos/recebimentos e retenção na fonte - Fonte Pagadora - Manasa Madeireira Nacional S/A (fls. 57):



Somando as parcelas acima (os DARF com os recolhimentos feitos pela Fonte Pagadora, Manasa Madeireira Nacional S/A, estão juntados aos autos e devidamente comprovados), tem-se o montante ao qual já se fez referência anteriormente � R$ 502.640,26.
retenção na fonte no resgate de aplicações financeiras, totalizando R$ 2.614,47 (Fonte Pagadora - Bradesco � fls. 422):

Dentro de uma situação normal, diga-se, à vista dos documentos que a própria recorrente trouxe aos autos (por isso, de sua posse), a soma destes dois valores acima retratados, acrescida de R$ 49,19 que a contribuinte inseriu em sua DIPJ no mês de janeiro a título de retenção na fonte (não há documentos nos autos mostrando a origem desta retenção), ou seja, R$ 505.303,92 (R$ 502.640,26 + R$ 2.614,47 + R$ 49,19) é que deveria ter constado na Ficha 11 � Linha 13, da DIPJ, relativamente à apuração da estimativa a ser recolhida. Não constou, ao revés, o número inserido pela contribuinte foi R$ 383.838,34.
Veja-se (fls. 342):

Seguindo: este valor de R$ 383.838,34, ou, mais corretamente, R$ 505.303,92 (que representa a soma do IRRFonte efetivamente retido, conforme documentos dos autos), um deles é que deveria ter sido transportado para o encerramento do período (Ficha 12A � Linha 13). Igualmente não foi o que ocorreu, isto é, não se transportou nem o que seria o correto (R$ 505.303,92) nem o que a própria contribuinte apontou em dezembro na Ficha 11 � Linha 13 (R$ 383.838,34), mas, um �novo� montante, no caso, R$ 494.593,64.
Confira-se (fls. 343):

Mesmo depurando eventuais valores em razão de a contribuinte não ter em mãos, no momento da apuração das estimativas, os documentos necessários para sua elaboração, por exemplo, retirando uma ou duas parcelas dos valores relativos à retenção pelo recebimento da venda de debêntures, ainda assim não foi possível chegar-se aos montantes encontrados pela recorrente, sejam eles R$ 383.838,84 ou R$ 494.593,64.
Pois bem, ainda que existam comprovadamente tais equívocos, entendo que havendo o mínimo de possibilidade de serem saneados, deve-se aplicar o princípio da busca da verdade material, inerente ao processo administrativo-fiscal, mais não fosse, por se estar diante de erros corrigíveis e originários de falhas que, smj, não ocorreram por artifícios dolosos e nem comprometem o ponto central da discussão..
Nesse contexto, repito, sendo possível ao Julgador afastar equívocos que não impeçam a análise do mérito, a aplicação do mencionado princípio é imperativa.
Assim, superando as divergências apontadas, analisando o mérito e à vista dos documentos que suportam o pedido, entendo que o pleito da recorrente comporta deferimento.
Explico.
A discussão central é saber se a recorrente efetivamente ofereceu à tributação, os rendimentos que deram origem às retenções de fonte que buscou repetir-se, via compensações insertas no PER/DCOMP nº 30621.85463.170908.1.7.02-2460 ou se, como assentaram a Unidade de origem e a decisão a quo, esta comprovação não ocorreu.
Esta informação é básica e fundamental para que se possa aferir a regularidade de um direito creditório que se busca em desfavor da Fazenda Pública, mais ainda porque expressamente exigido pela legislação, artigo 231, do RIR/1999 (então vigente):
Deduções do Imposto Anual
Art. 231. Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, §4º):
I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os respectivos limites, bem assim o disposto no art. 543;
II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração;
III - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
IV - do imposto pago na forma dos arts. 222 a 230.
Matéria igualmente tratada pela Súmula CARF nº 80:
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Sintetizadamente, a possibilidade de se deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte exige, além da retenção, que seja comprovado que as receitas correspondentes tenham sido computadas na base de cálculo do imposto.
No caso concreto, a Administração Tributária pela DRF/Goiânia/GO apontou no anexo ao DD que o valor do rendimento que deu origem à retenção que a recorrente buscou utilizar não teria sido oferecido à tributação.
Na decisão a quo, a DRJ simplesmente ratificou o decidido, aduzindo (fls. 103):
�A manifestante junta documentação comprobatória da retenção do imposto, mas não do oferecimento das receitas correspondentes à tributação, que foi o motivo da glosa�.
Ocorre que, se durante o trâmite procedimental até a decisão de 1º Piso a comprovação exigida se mostrava frágil ou até mesmo inexistente, quando da interposição do RV os documentos acostados deram suporte ao pleito da recorrente e mostraram que o valor do rendimento foi comprovadamente ofertado à tributação, como passo a demonstrar a seguir.
Nessa linha, abstraindo-se todos os equívocos já antes elencados, estes os valores em discussão:
i) valor original da operação de venda das debêntures em 30/04/2003, conforme Contrato (fls. 144):

ii) custo de aquisição das debêntures em 01/04/2003 (RV � fls. 124):

iii) que se confirma na DIRPF � Declaração de Bens e Direitos do alienante acima referido (doc. nos autos � fls. 138):

iv) cálculo do valor tributável (alienação � custo):
valor da alienaçãoR$ 3.199.146,00
(-) valor do custo R$ 2.069.826,84
(=) Lucro na alienaçãoR$ 1.129.319,16 
v) documentos comprobatórios acostados aos autos:
DRE (fls. 149):

Planilha demonstrativa da venda das debêntures (fls. 155):

vi) conferência do oferecimento à tributação do referido valor - DIPJ - Ficha 06A � Linha 30 (fls. 337):

Compõem tal montante, as seguintes rubricas contábeis - DRE (fls. 149):
 R$ 1.129.319,16 � lucro na alienação de debêntures;
 R$    113.837,30 � variações monetárias ativas.

vii) cruzamento com a escrituração disponibilizada nos autos (fls. 161, 156, 155 e 158):

----------x----------

----------x----------

----------x----------

CONCLUSÃO
Pelo exposto, entendo estar comprovado o oferecimento à tributação do ganho obtido na alienação das debêntures efetuada pela recorrente à pessoa jurídica MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A (CNPJ 60.400.009/0001-11), ou seja, R$ 1.129.319,16, resultado do valor da venda (R$ 3.199.146,00) subtraído do valor do custo (R$ 2.069.826,84), conforme atrás amplamente demonstrado.
Ressalto dois aspectos, por pertinentes:
o IRRF foi devidamente recolhido pela fonte pagadora, conforme DARF acostados aos autos (fls. 214/224);
o fato de a adquirente haver efetuado a retenção de 20% sobre o total da alienação e não sobre o lucro (o que é absolutamente lógico, posto que, presume-se, não conhecia o custo de aquisição de tal produto pela vendedora), não elide o direito de a recorrente repetir-se do indébito exteriorizado (respeitados os demais requisitos a respeito), posto que sofreu o ônus do IRRFonte quando do recebimento das 12 parcelas em que avençados os pagamentos feitos pela Manasa, consoante demonstrado nos autos e detalhado na planilha elaborada e juntada ao processo pela contribuinte (fls. 225). 
Assim, encaminho meu voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário a fim de reconhecer o direito creditório pleiteado de R$ 454.174,71, relativo ao Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2003 � Exercício de 2004 apurado e informado na DIPJ do referido período � Ficha 12A � Linha 19 (fls. 343) e homologar, até o limite ora reconhecido, as compensações informadas no PER/DCOMP nº 30621.85463.170908.1.7.02-2460.
É como voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1402-005.325 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 10120.911420/2011-71

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto pela contribuinte acima identificada
em face de deciséo exarada pela 22 Turma da DRJ/SDR, sessdo de 17 de maio de 2018 (fls.
102/104), que indeferiu a manifestacdo de inconformidade apresentada (fls. 2) e ratificou o
entendimento da DRF/GOIANIA/GO, expresso no Despacho Decisorio n° de rastreamento
040078414, de 05/11/2012, que ndo reconheceu o direito creditorio pleiteado e ndo homologou
as compensagdes intentadas via PER/DCOMP n° 30621.85463.170908.1.7.02-2460, conforme
abaixo se reproduz (fls. 83):

= MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
= SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N¢ de Rastreamento: 040078414

4 DRF GOIANIA

DATA DE EMISSAO: 05/11/2012

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNP] NOME EMPRESARIAL
02.941.664/0001-80 AGATEX LOCADORA DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAD DO CREDITO TIPO DE CREDITO N® DO PROCESS0 DE CREDITO

30621.85463.170908.1.7.02-2460 Exercicio 2004 - 01/01/2003 a 31/12/2003 Saldo Negativo de IRP] | 10120-911.420,/2011-71

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagiies prestadas no decumento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicio do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficente para comprovar a quitagSo do imposto devide e & apuragio do saldo negative, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 434,593, 64 0,00 0,00 0,00 0,00 494.593,64
CONFIRMADAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor original do saldo negative informado no PER/DOOMP com demonstrative de crédito: R$ 454.174,71  Valor na DIP]: RS 454.174,71
Somatirio das parcelas de compasigio do crédito na DIP): R4 494.593,64

IRP] devido: R$ 40.418,93

Valor do saldo negativa dispenivel= (Parcelas confirmadas limitade ae somatério das parcelas na DIPY) - (IRP] devide) limitado ao menar valor
entre saldo negativa DIP] e PER/DCOMP, cbservado gue quando este cdlculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

Informagies complementares da analise de crédite estio dispeniveis na paging intermnet da Receita Federal, e integram este despacho.

Diante do exposto:

NAD HOMOLDGO a compensagio declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:

30621.85463.170908.1.7.02-2460

INDEFIRO o pedid de restitulgo/ressarciments apresentads nojs) PER/DCOMP:

188B8.49519.291208.1.2.02-1907

Valor devedor consolidado, correspondents a0s débitos indevidamente compensades, para pagamento até 30/11/2012.

PRINCIFAL MULTA JUROS
47.791,73 17.642,10 60.339,21

Irresignada, a contribuinte interpds manifestacdo de inconformidade perante a
Turma Julgadora de 1° Piso (fls. 2) requerendo o deferimento integral do direito creditério
(SN/IRPJ — R$ 454.174,71) e das homologac0es a ele vinculadas, assentando, resumidamente:

1. que nos anos-calendario 2003 e 2004, obteve rendimentos com retencdo do IRRF, conforme
previsto no art. 942 do RIR/99;

2. em 16/05/2011, em atendimento ao Termo de Intimagdo Fiscal n°® 170/2001, encaminhou 0s
comprovantes de rendimentos pagos e de retencao de IRRF, relativos aos anos-calendario 2003 e
2004, bem como copias dos DARF pagos de IRRF s/Rendimentos Debéntures;

3. estar juntando novamente toda a documentacdo comprobatoria do alegado.
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Inicialmente o pedido foi tratado no Processo n° 10120.726991/2011-11, de
interesse da contribuinte e que cuida do mesmo assunto, constando manifestacdo da Autoridade
Fiscal exarada através a Informacdo SEORT n° 051, de 19/09/2011, com a analise detalhada do
requerido, concluindo pelo seu indeferimento.

Veja-se (fls. 130/131):

MINISTERIC DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GOIANIA/GO
SEORT - SERVICO DE ORIENTACAQ E ANALISE TRIBUTARIA

INFORMACAO SEORT 0" 051,de 19/09/2011 | PROCESSO n° 10120-726991/2011-11
INTERESSADO: AGATEX LOCADORA DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA
CMN.PJMF.: 02.941.664/0001-80

ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DIREITO DE CREDITO

0l. A andlise da Declaragiio de Compensagiio Eletrfnica — DCOMP n® 30621.85463.
170908.1.7.02-2460, com indicacio de crédito de Saldo Negative de IRP] - Exercicio 2004, ano-
calenddrio 2003, foi iniciada eletronicamente pelo SCC - Sistema de Controle de Créditos ¢ de
CompensagGes, porém a validagao de parte do crédito pleiteado pelo contribuinte foi direcionada
para andlise do uswirio, conforme relatdrio Sief - Per/Deomp. Concluida a andlise manual, a
mencionada DCOMP deve retornar ao processamento eletriinico através do SCC, conforme Norma
de Execugio Codac/Cosit/Cofis/Cocaj/Cotec n® 06, de 21 de novembro de 2007, nos termos
previsto no artigo 3°, § 3%, ¢ artigos 17 e 32, abaixo transcritos:

()

02. No caso vertente, 0 SCC - Sistema de Controle de Créditos e de Compensagoes
indicou a(s) seguinte(s) inconsisténcia(s) para a andlisc deste Auditor Fiscal da Receita Federal do
Brasil - AFRFB:

a) Parcelas de Retencdes na Fonte Nao Confirmadas: divergéncia entre 0s valores
informados a titulo de retengdo na fonte na DCOMP sob anilise e dos dados
constantes nas DIRF apresentadas pelas respectivas fontes pagadoras.

03. Importante destacar que a analisc da divergéncia (retengoes na fonte néo
confirmadas) foi efetuada exclusivamente através dos dados constantes nas DIRF ativas no sistema
eletrdnico da RFB intitulado de Portal DIRF que foram apresentadas pelas fontes pagadoras tendo o
contribuinte em tela como beneficidrio. Ocorre que nio foi localizada a retencio informada pelo
contribuinte, sendo identificada uma dnica DIRF apresentada em 13/03/2004 pela empresa
MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A - CNPJ 60.400.009/0001-11, relativa ao ano-

calendirio 2003, com retengio de IRRF sob o cidigo 3426 - Rendimentos de Capital - Aplicacio
Financeira de Renda Fixa no montante de RS 502.640,26 (quinkentos e dois mil, seiscentos e
quarenta reais e vinte e seis centavos) tendo o contribuinte em tela como beneficidrio, porém o
correspondente valor dos rendimentos tributaveis, no montante de R$ 2.513.201,30 (dois milhdes,
quinhentos ¢ treze mil, duzentos € um reais e trinta centavos), ndo foi oferecido a tributagio pela
contribuinte (beneficidrio do rendimento), conforme o teor da Ficha 06A - Demonstragio do
Resultado da DIPJ/2004 - ND 1267919, em anexo, motivo pelo qual o valor da retengiio ndo deve
ser confirmadofvalidado.

04. E mister destacar que Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) gobre rendimentos
pagos por pesso fisica ou juridica sé podera ser deduzido do imposto de Renda de Pessoa Juridica
(IRPJ) devido na Declaragdo de Rendimentos da Pessoa Juridica (DIPJ) se o contribuinte possuir os
comprovantes de rendimentos pagos e de retengdo na fonte emitidos em seu nome pelas fontes
pagadoras e se os rendimentos correspondentes &s retengdes tiverem sido oferecidos & tributagio no
respectivo periodo. |
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05. Na determinagio do Saldo Negativo de IRPJ n.]u basta apenas apresentar a prova da
regular retengdo do i xmpuslu Lonhburando se im

rendimentos sob inci >
do Lucro Real do respectivo periodo. Ou seja, alem dos comprovantes de rcteng:ao do IRRF, &
necessdrio ainda a comprovagao de que as receitas/rendimentos correspondentes s retengdes foram
oferecidos 2 tributagiio, conforme disposigdes do artigo 2°, parfigrafo 4°, inciso LI, da Lei n® 9.430,
de 1996. Resumindo, somente € dedutivel do IRPJ devido ao final do periodo de apurag@io (Ajuste
Anual), o IRRF realizado no curso do ano-calendério e incidente sobre as receitas computadas na
determinacdo do respectivo Lucro Real.

06. Ressalta-se que as intervengOes realizadas pelo presente usudrio no sistema Sief-
Per/Dcomp foram efetuadas com base nos documentos anexados a este processo digital, o qual
ficard arquivado no SEORT desta Delegacia. Diante disto, e considerando que ja finalizado a
anilisc sob responsabilidade deste usuidrio, a supracitada DCOMP foi liberada para fins de
conclusio através do SCC - Sistema de Controle de Créditos e de Compensages.

Interposta MI pela requerente, os autos subiram a apreciacdo da 2% Turma da
DRJ/SDR que, em 17 de maio de 2018, prolatou decisdo na qual improveu o pedido e ratificou o
entendimento da DRF/Goiania/GO, expresso no DD citado, segundo o qual o IRRFonte, que
originou o SN/IRPJ informado no PER/DCOMP no montante de R$ 454.174,71, teria restado
ndo confirmado em razdo de ndo oferecimento a tributacdo dos correspondentes rendimentos,
conforme abaixo (fls. 84):

Analise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

CNP]1 da Fonte Cadigo de Valor WValor Confirmado Valor N3o Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
&0.400.00%/0001- 1708 494.593,64 0,00 494.593,64 Pd:_'CEItEI Enrrespundente nio oferecida a
i1 tributagio
Total 494,593, 64 0,00 454.593,64

Fragmentos da decisdo contestada mostram as razdes de decidir da Turma a
quo (fls. 102/104):

“Conforme detalhado no demonstrativo “PER/DCOMP Despacho
Decisério - Andlise de Crédito”, as fls. 84, o direito creditorio
demonstrado pela interessada no PER/DCOMP n°
30621.85463.170908.1.7.02-2460 néo foi acolhido pela autoridade fiscal
em razdo do ndo oferecimento a tributacdo da receita correspondente ao
imposto retido pela fonte pagadora de CNPJ 60.400.009/001-11. Foi
informado, ainda, que os documentos considerados na analise do direito
creditdrio estdo arquivados no processo n° 10120.726991/2011-11, e que
podem ser consultados na Delegacia da Receita Federal do Brasil de sua
jurisdicgao.

A manifestante junta documentacdo comprobatéria da retencdo do
imposto, mas ndo do oferecimento das receitas correspondentes a
tributacéo, que foi o motivo da glosa.

Dessa forma, voto por considerar improcedente a manifestacdo de
inconformidade, sem reconhecer direito creditorio nem homologar as
compensacOes em litigio”.
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Foi dispensada a elaboracdo de ementa e o dispositivo do Acérddo estd assim
expresso:

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Ndo Reconhecido
Acoérdao

Acordam os membros da 22 Turma de Julgamento, por unanimidade de
votos, considerar improcedente a manifestacdo de inconformidade, nos
termos do relatério e voto que passam a integrar o presente julgado.

Novamente inconformada, a interessada acostou recurso voluntario (fls.
122/125) no qual reafirmou basicamente todos os argumentos aduzidos na manifestagcdo de
inconformidade, além de juntar outros documentos de prova que entendeu pertinentes, dentre
eles, Balanco, DRE e Balancetes (fls. 148/162), DIPJ (fls. 332/391), contrato de venda das
debéntures (fls. 143/145), PER/DCOMP (fls. 74/82) e documentos de representagao (fls. 63/71).

E o relatério do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone — Relator

O RV ¢ tempestivo (ciéncia do Acérddo recorrido em 31/07/2018 — fls. 118 —
protocolizacdo da peca recursal em 29/08/2018 — fls. 11) a recorrente estd corretamente
representada (fls. 163/167) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos,
pelo que o recebo e dele conheco.

No mérito, a discussdo cinge-se em verificar se agiu corretamente a Autoridade
Fiscal da DRF/Goiania/GO em indeferir o pleito da recorrente expresso no Despacho Decisorio
n° de rastreamento 040078414, de 05/11/2012, ndo reconhecendo o direito creditorio pleiteado e
ndo homologando as compensacg6es intentadas via PER/DCOMP n° 30621.85463.170908.1.7.02-
2460, ou se a contribuinte teria direito ao que requereu.

Na oportunidade, baseando-se em apreciacdo anterior na qual se tratou do
mesmo assunto e relatada no PA n° 10120.726991/2011-11, de interesse da recorrente, fixou-se
entendimento de que (Informagdo SEORT n° 051, de 19/09/2011 — fls. 131):

0s5. Na determinac¢do do Saldo Negativo de IRPJ, ndo basta apenas apresentar a prova da
regular retengao do imposto, configurando-se imprescindivel & comprovagio de que as receitas efou

di as quais incidiram as retencoes foram devidam as na determinacdo
do Lucro Real do respectivo periodo. Ou seja, além dos comprovantes de retengdo do IRRF, é
necessario ainda a comprovagio de que as receitas/rendimentos correspondentes as retengdes foram
oferecidos i tributa¢@o, conforme disposi¢des do artigo 2°, pardgrafo 4°, inciso III, da Lei n°® 9.430.
de 1996. Resumindo, somente € dedutivel do IRPJ devido ao final do periodo de apuragdo (Ajuste
Anual), o IRRF realizado no curso do ano-calenddrio e incidente sobre as receitas computadas na
determina¢do do respectivo Lucro Real.

Posicdo ratificada no anexo ao DD (fls. 84):

Analise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

CNP] da Fonte Cadigo de Valor Valor Confirmado Valor N3o Justificativa

Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado

60.400.009/0001- 1708 454.593,64 0,00 494.553,64 Ri_aceika furr\espundenke nao oferecida a
11 tributagdo

Total 454,593 .64 0,00 494.593.64

Total Confirmado de Imposte de Renda Retido na Fonte: R$ 0,00

Que constava do PER/DCOMP, informado pela recorrente como “crédito” (fls.
76):
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MINISTERIO DA FAZENDA FEDIDO DE RESSARCIMENTC OU REETITUI;EG
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAQED DE COHPEHEE;EO
PER/DCOMP 3.3
0Z.941.664/0001-80 30621.85463.170908.1.7.02-2460 Pdgina 3

IRPJ Retido na Fonte

0001.CNPJ da Fonte Pagadora: 60.400.00%/0001-11
Codigo da Receita: 1708 - REemuneracic de Serv. Profissionais Prestados por Peasca
Juridica
Petengdo efetuada por Org8Soc / Entidade da Administrac8c Piblica: NAD
Valor 494 503 &4

Total 494 .593, 64

E que terminou por gerar o Saldo Negativo de IRPJ no valor de R$ 454.174,71,
assumido pela recorrente como seu direito creditorio (fls.75):

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUICAO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAGAO DE COMPENSAGZO

PER/DCOMP 3.3
02.941.664/0001-80 30621.85463.170908.1.7.02-2460 Pagina 2

Crédito Saldo Negativo de IRPJ

[Valor do Saldo Negativo 454.174,71]

Para contrapor a posi¢cdo do Fisco a recorrente alegou tratar-se de “Saldo
Negativo de IRPJ — Exercicio 2004, ano calendario 2003, em raz&o de Retencdes na Fonte (IRRF) pela
fonte pagadora MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A (CNPJ 60.400.009/0001-11) de receitas
referentes a debéntures. Tal PER/DCOMP originou o Processo Administrativo n°® 10120.726991/2011-
11, e que, “ao analisar a questdo (...) o Auditor Fiscal apontou que haveria divergéncia entre os
valores apontados na DCOMP (R$ 494.593,64) e os identificados por meio do Portal DIRF, através do
qual teria identificado uma DIRF apresentada em 13/03/2004, relativa ao ano calendario 2003, com
retengdo de IRRF sob o cddigo 3426, no valor de R$ 502.640,26. Contudo, a negativa de reconhecimento
do crédito ocorreu em razdo de o Auditor entender (equivocadamente) que as receitas referentes as
retengdes realizadas pela MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A nédo foram computados na
determinacéo do Lucro Real do respectivo periodo” (RV — fls. 122/123).

Diz mais, para justificar seu procedimento (RV — fls. 123/124), que:

a) “consta na DIPJ 2004 (ano calendario 2003), em “30.
Outras Receitas Operacionais” o valor de R$ 1.243.156,46, cuja composi¢do
abrange o lucro obtido com a venda das debéntures para a MANASA
MADEIREIRA NACIONAL S/A, cujo pagamento sofreu a retencdo de IRRF sob o
c6digo 3426, no valor de R$ 502.640,26™;

b) “referidas debéntures (que sdo de emissdo da MANASA)
foram adquiridas pela AGATEX em 01/04/2003 de Francisco Hyczy da Costa,
pelo valor de R$ 2.069.826,84, conforme Declaracéo de Imposto de Renda Pessoa
Fisica Exercicio 2004 — ano calendario 2003 anexa’;

C) “em 30/04/2003 a AGATEX alienou as referidas
debéntures para a MANASA, conforme contrato anexo, pelo valor de R$
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3.199.146,54, pago em 12 parcelas, com corre¢cdo pelo IGPM + 1% ao més,
sendo a primeira com vencimento em 30/04/2003, a ser paga juntamente com a
segunda parcela (referente a maio de 2003) até o dia 06/05/2003”’;

d) “considerando o valor de aquisicdo e o valor de venda, a
AGATEX obteve lucro de R$ 1.129.319,16 — devidamente computado na DIPJ
2004/2003 — conforme balanco e DRE do respectivo exercicio”;

e) “em razdo do referido contrato foi pago pela MANASA a
AGATEX, no ano de 2003, o valor de R$ 2.513.201, sendo que R$ 502.640,26
foram retidos a titulo de IRRF, conforme farta documentacdo acostada nos autos
do processo administrativo em epigrafe e confirmado na DIRF apresentada pela
fonte pagadora”;

f)  “ocorre que, mesmo computando o valor total do preco
de venda das debéntures, apurando o lucro com a referida venda e considerando-
a na apuracao do lucro do exercicio, considerando as retences que ocorreram
no ano de 2003, verificou-se a base negativa de IRPJ que embasa a PER/DCOMP
em questao”.

E concluir seu raciocinio assentando que “a receita da venda das debéntures

(codigo 3426) foi considerada na apuracéo do lucro do exercicio, de modo que o argumento para julgar
improcedente a manifestacéo de inconformidade e ndo reconhecer o direito creditorio nem homologar as
compensagdes em questdo ndo possui suporte fatico, haja vista que a receita correspondente ao imposto
retido na fonte foi devidamente oferecida a tributacdo”. (RV — fls. 125).

Postos os fatos, ao voto.

De plano, atesto a existéncia de inconsisténcias materiais nos pedidos e

documentos juntados aos autos que certamente impediram que a analise eletronica do pedido
fosse conclusiva, exigindo a auditoria manual, que acabou decidindo pelo indeferimento do
pleito, com ratificacdo da Turma julgadora de 12 Instancia.

Cito-as, a titulo exemplificativo.

1. o valor do IRRFonte em discussdo informado pela recorrente em seu PER/DCOMP é de
R$ 494.593,64, que corresponde ao que consta na DIPJ do periodo (Ficha 12A — Linha

13 - fls. 343):

WP 02,541,664 0001-80 INFORMACAD PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL fog'_iﬂﬂd Fag. 132
E}cha 12a - Cdleule do Imposto de Renda sobre o Lucro Real

4466246750609201112084 3IMFL 30 Ano Calenddrio 2003 MD 1267919 CNPJ ﬂz.ﬁdl.GSd!Gﬂﬂl-—aﬂ.
Discriminacio Valor

12

IHP \":"L _»-_B\RE o LJCQU -:l:.a\l-

03

DE DJCGES

3B.651, 36

D, o

Adicional 1.767 ‘xE-
- [=lCperagdes de Caracer Cultural = Artiscico 0,00
| Frograma de I-11'nart acdo 6o Trabalhador 0,00

-1 _FESEI' El'l.ru"'n to wlégico Industrial / Agropecuério 0, 00
@, 00

s da Crianca e do Adolescante @, 00

I Isengdc 0 H‘-‘-‘ETE'JaE 3"tr:|ngc1"aa de Transporte o, 00
iIsencio @ Redugdo do Imposto @, 00
.—:Rcﬁuc;\: por Egiavestimento o, 00
L=iIZp. Pago no Ext. &l Luczos, Rend. e Genhos de Capital .00
13 {-}Imp. dg Renda Ret. na Fonte 494,593, 64

| Tome “ e g
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2. do mesmo modo, 0 SN de R$ 454.174,71 apontado no PER/DCOMP (fls. 75) esta
retratado na DIPJ na mesma Ficha e fls., Linha 19:

Confira-se:

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO QU RIETITUI;EG
SECEETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAqiD DE COHPENEIQEO
PER/DCOMP 3.3
02.941.664/0001-80 30621.85463.170908.1.7.02-2480 Pégina 2

Crédito Saldo Negativo de IRPJ

Valor do Saldo Negatiwvo 454.174, 71

Crédito Original na Data da Transmissdo 454174, 71
__________ D C——

CNPJ 02.941.664/0001-80 INFORMACXO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL DIPT “3004 Pag. 12

Ficha 12A - Cédlculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real
44662467506092011120843MF4 30

Ano Calenddrio 2003 ND 1267919 CNPJ 02.941.664/0001-80

Discriminacdo

Valor

ra )
|19.[H90'STO DE RENDA A PAGAR 454 . 174,71 |

3. de forma diversa e divergentemente, o montante informado em DIRF pela Fonte
Pagadora MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A (CNPJ 60.400.009/0001-11) e
detectado pelos sistemas da RFB apontaram os valores de R$ 2.513.201,30 a titulo de
rendimentos e de R$ 502.640,26 como IRRF (Informagdo SEORT n° 051 — fls. 131). Tais
importes se confirmam por planilha elaborada pela propria recorrente (fls. 57) e esta de
acordo com o Informe de Rendimentos emitido pela Fonte Pagadora (fls. 211):

; e ———
' COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS - ANO-CALENDARIO 2003 —\

4. FONTE PAGADORA PESSOA JURIDICA OU PESSOA FiSICA
[ NGUE EMPR ESARIAL NOME CHpJICPF l

MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A - | 60.400.009/0001-11
2. PESSOA FISICA BENEFICIARIA DOS RENDIMENTOS sy
cr 2 3 NOME COMMETO = "
‘ 02.941.664/000!-30 AGATEX LOCADORA DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA l

[WATUREZA GO RENOIMENTO

|.2426 - RENDIMENTOS DE CAPITAL, APLICACOES FINANCEIRAS DE RENDA FIXA, EXCETOF

1

-

Mes Rendimentos Imposto Retido

Jeneiro

Favereiro

Margo

Abril

Maio 543.478,32 108.595,66

Junho 273.742,96 54.748,59
? Julho 273.715.,59 54.743.12
‘ Agosto 275.291,64 55.058,33

Selembro 279.101,11 55.820,22

Outubro 285.218,43 57.043 69

Novembro 289.165,27 57.833,05

Dezembro 293.487.98 58.697,60
\ TOTAL 2.513.201,30 502.640,26
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4. continuando com as divergéncias, tanto na DIRF, quanto na Informacdo SEORT e no
Informe de Rendimentos disponibilizado pela Fonte Pagadora consta como “cddigo de
IRRF — 3426 — Rendimentos de Capital — Aplicacdo Financeira de Renda Fixa”; ja
no PER/DCOMP a contribuinte (além de informar valor divergente da retencdo R$
494.593,64 contra R$ 502.640,26), inseriu como “cddigo de IRRF - 1708 -
Remuneracdo de Servicos Profissionais Prestados por Pessoa Juridica”, o que,
certamente, foi mais um dos motivos que levou ao indeferimento, tanto que no anexo ao
DD (fls. 84), os sistemas da RFB assumiram tal informacé&o.

Confira-se (fls. 76 e 84, respectivamente):

IRPJ Retideo na Fonte

0001.CHPJ da Fonte Pagadora: &€0.400.000/0001-11

C5digo da Receita: 1708 - Femneragio de Eerv. Profissionais Prestados por Peasoa
Juridica

Retengdc efetuada por Orgfc / Entidade da Administracic Piblica. NAD

Valor 404,583, 64
__________ D G —
Parcelas Confirmadas Parcialmenta ou Nio Confirmadas
CNP] da Fonte Cadigo de Valor Valor Confirmade Valor N3o Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
60.400.003/0001- 1708 454.553,64 0,00 454.533,64 Ri_aceita fnrrespcmdente nao oferecida a
11 tributacio

5. ha mais divergéncias e estas envolvem o proprio resultado final do pedido, como
abaixo se explicita.

De acordo com a DIPJ transmitida, observa-se que a recorrente optou no
periodo, pelo “Lucro Real Anual”, obrigando-se, portanto, a recolhimentos estimados mensais, 0
que foi feito com base em “Balan¢o ou Balancete de Suspensdo ou Reducao”.

Nessa sistematica e para apuracdo dos montantes a recolher de IRPJ e de
CSLL, devem ser estampados todos os valores que irdo permitir tal apuracdo, incluindo as
diversas deduc0es, dentre elas, o IRRFonte (Ficha 11 — Linha 07).

Ocorre que, tomando os dados presentes nos autos, muitos deles fornecidos
pela propria interessada, ndo foi possivel a este Relator concluir “como” a recorrente chegou ao
numero que estampou em dezembro (fls. 342) e seu subsequente transporte para a Ficha 12A —
Linha 13 (fls. 343).

Acompanhe-se o raciocinio desta relatoria, a partir de informacgdes dos autos,
muitas delas originarias, como dito, da propria recorrente:

5.1) retencdo na fonte pela venda de debéntures totalizando R$ 502.640,26 - planilha com
0 acompanhamento dos pagamentos/recebimentos e retencdo na fonte - Fonte
Pagadora - Manasa Madeireira Nacional S/A (fls. 57):
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Data

Drata
Desembolsa

I3I1/03/2003

IO OAaA2003 DS/O5/2003
DS/O05/Z2003 OS/0S/ 2003
I1/05/2003 OsS/O06/2003
ISOS/ 2003 OS/O7/2003
3IIT/OFT/I2003 O6/08/ 2003
23/08/2003 O6/09/2003
IN/OaS/I2003 O6/10/2003

S217/10/2003

O06/1 1/2003

IAOFT1V/Z20032

OS/12/2003

Desen

Nnbolsoa

ASATEX

ITRRF

217.221,33

54.347 .83

217.391.33

54 347.83

218.994.37

54.748.59

218.972.47

S5a4. 743,12

220.233.31

55.058.33

223.280.892

55.820.22

228.174.74

57.043 .69

231.2A32.22

57 833.05

234 790.38

58.697.60

Somando as parcelas acima (os DARF com os recolhimentos feitos pela Fonte
Pagadora, Manasa Madeireira Nacional S/A, estdo juntados aos autos e devidamente
comprovados), tem-se 0 montante ao qual ja se fez referéncia anteriormente — R$ 502.640,26.

5.2)  retencdo na fonte no resgate de aplicacdes financeiras, totalizando R$ 2.614,47 (Fonte

Pagadora - Bradesco — fls. 422):

Dig@s do beneficidrio:
GNP do beneficidrio: 02.941.664/0001-80

Nome empresarial do beneficiério cor te do cadastro; AGATEX LOCADORA DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA
1
¥

CN,PJ do declarante:  60.746,948/0001-12
Nj}rbj empresarial do declarante constante do cadastro:  BANCO BRADESCO S.A.
Dlh}h entrega: 17/07/2009 16:18 Tipo: Retificadora
leuba: 02.567.997/0001-91
032

‘-_ & Rendimento Tributavel
( anmec Rend. Snito lmposto Retido Pw; Oficial Dependantes Pengko Alim.
i— L;oo 13.07245 261447
o
‘Jo'u 13.07245 261847 0.00 0,00 0,00

Dentro de uma situacdo normal, diga-se, a vista dos documentos que a propria
recorrente trouxe aos autos (por isso, de sua posse), a soma destes dois valores acima retratados,
acrescida de R$ 49,19 que a contribuinte inseriu em sua DIPJ no més de janeiro a titulo de
retencdo na fonte (ndo ha documentos nos autos mostrando a origem desta retencdo), ou seja, R$
505.303,92 (R$ 502.640,26 + R$ 2.614,47 + R$ 49,19) ¢é que deveria ter constado na Ficha 11
— Linha 13, da DIPJ, relativamente a apuracdo da estimativa a ser recolhida. Ndo constou, ao
revés, o nimero inserido pela contribuinte foi R$ 383.838,34.

Veja-se (fls. 342):

cné’ir"’m‘.'5?1._"6\6‘4.,"066?1\{80 INFORMAGCAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL DIPJ 2004 Pag. 11
Ficha 11 - Célculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa
44662467506092011120843MF430 Ano Calendério 2003 ND 1267919 CNPJ 02.941.664/0001-80
Discriminagdo Dezembro
FORMA DE DETERMINACAO DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balanco ou Balancete de Suspensdo ou Reducédc
0l1.Base de C4lculo do Imposto de Renda 257.675,74
IMPOSTO DE RENDA APURADO
02.A Aliquota de 15% 3?52})2?
03.Adicional ) 7 5'06
04 .piferenca de IR Devida pela Mudanca de Coeficieante s/ Receita Bruta 3
DEDUCOES ) . o35
05.(-)Deducdes de Incentivos Fiscais o 4180
06, (-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores .154,
A% 4 ATmn  Ae Banda Ratidn na Fonta 383.838,84
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Seguindo: este valor de R$ 383.838,34, ou, mais corretamente, R$ 505.303,92
(que representa a soma do IRRFonte efetivamente retido, conforme documentos dos autos), um
deles é que deveria ter sido transportado para o encerramento do periodo (Ficha 12A — Linha
13). lgualmente n&o foi 0 que ocorreu, isto é, ndo se transportou nem o que seria o correto (R$
505.303,92) nem o0 que a prépria contribuinte apontou em dezembro na Ficha 11 — Linha 13 (R$
383.838,34), mas, um “Novo” montante, no caso, R$ 494.593,64.

Confira-se (fls. 343):

CNPJ 02.541.664,/0001-80 INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL DIPJ 3004 Pag. 12
Ficha 12A - Cédlculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real

44662467506092011120843MF430 Ano Calendédrio 2003 ND 1267919 CNPJ 02.941.664/0001-80
Discriminacdo Valor

[[3-(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte 7 i 434,593 64

Mesmo depurando eventuais valores em razdo de a contribuinte ndo ter em
mé&os, no momento da apuracao das estimativas, 0s documentos necessarios para sua elaboracao,
por exemplo, retirando uma ou duas parcelas dos valores relativos a retencdo pelo recebimento
da venda de debéntures, ainda assim ndo foi possivel chegar-se aos montantes encontrados pela
recorrente, sejam eles R$ 383.838,84 ou R$ 494.593,64.

Pois bem, ainda que existam comprovadamente tais equivocos, entendo que
havendo o minimo de possibilidade de serem saneados, deve-se aplicar o principio da busca da
verdade material, inerente ao processo administrativo-fiscal, mais ndo fosse, por se estar diante
de erros corrigiveis e originarios de falhas que, smj, ndo ocorreram por artificios dolosos e nem
comprometem o ponto central da discussao..

Nesse contexto, repito, sendo possivel ao Julgador afastar equivocos que nédo
impecam a andlise do mérito, a aplicacdo do mencionado principio € imperativa.

Assim, superando as divergéncias apontadas, analisando o mérito e a vista dos
documentos que suportam o pedido, entendo que o pleito da recorrente comporta deferimento.

Explico.

A discussdo central é saber se a recorrente efetivamente ofereceu a tributacdo,
os rendimentos que deram origem as retencdes de fonte que buscou repetir-se, via compensagoes
insertas no PER/DCOMP n° 30621.85463.170908.1.7.02-2460 ou se, como assentaram a
Unidade de origem e a deciséo a quo, esta comprovagao ndo ocorreu.

Esta informacdo é basica e fundamental para que se possa aferir a regularidade de
um direito creditorio que se busca em desfavor da Fazenda Pudblica, mais ainda porque
expressamente exigido pela legislacéo, artigo 231, do RIR/1999 (entdo vigente):

Deducdes do Imposto Anual

Art. 231. Para efeito de determinacéo do saldo de imposto a pagar
ou a ser compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto
devido o valor (Lein29-430de-1996art—2%-849):



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art2%C2%A74
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I - dos incentivos fiscais de dedugdo do imposto, observados os
respectivos limites, bem assim o disposto no art-543;

Il - dos incentivos fiscais de reducdo e isencdo do imposto,
calculados com base no lucro da exploracéo;

11 - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinagéo do lucro real;

IV - do imposto pago na forma dos arts—=222 a 230.
Matéria igualmente tratada pela Sumula CARF n° 80:

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto
devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que
comprovada a retengdo e o cOmputo das receitas correspondentes
na base de calculo do imposto.

Sintetizadamente, a possibilidade de se deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte exige, além da retencao, que seja comprovado que as receitas
correspondentes tenham sido computadas na base de calculo do imposto.

No caso concreto, a Administracdo Tributaria pela DRF/Goiania/GO apontou
no anexo ao DD que o valor do rendimento que deu origem a retencdo que a recorrente buscou
utilizar ndo teria sido oferecido a tributacéo.

Na decisdo a quo, a DRJ simplesmente ratificou o decidido, aduzindo (fls.
103):

“A manifestante junta documentacdo comprobatéria da retencdo do imposto, mas ndo do oferecimento
das receitas correspondentes a tributacdo, que foi o motivo da glosa™.

Ocorre que, se durante o tramite procedimental até a decisdo de 1° Piso a
comprovacao exigida se mostrava fragil ou até mesmo inexistente, quando da interposicdo do
RV os documentos acostados deram suporte ao pleito da recorrente e mostraram que o valor do
rendimento foi comprovadamente ofertado a tributacdo, como passo a demonstrar a seguir.

Nessa linha, abstraindo-se todos os equivocos ja antes elencados, estes 0s
valores em discussao:

1) valor original da operagéo de venda das debéntures em 30/04/2003, conforme Contrato
(fls. 144):

Clausula 2* - Pelo presente instrumento os VENDEDORES vendem e a
COMPRADORA compra todas as DEBENTURES, acima relacionadas

Clausula 3 - Preco e Pagamento — O preco total de venda das DEBENTURES
sera de: R$ 3.199.146,00 (Trés milhdes cento e noventa e nove mil e cento e
quarenta e seis reais)

Paragrafo primeiro. O valor acima ajustado sera pago em 12 parcelas mensais e
sucessivas de R$ 266.596,00 (duzentos e sessenta e seis mil e quinhentos e
noventa e seis reais) cada uma, vencendo-se a primeira parcela no dia 30 de abril,
a ser paga até o dia 06 de Maio de 2003, quando vencera a segunda parcela, e as
demais no 5° dia util dos meses subseguentes (junho/2003 a abr/2004), sendo que
as referidas parcelas serdo corrigidas mensalmente e a partir de 31 de Marco de
2003 pelo indice IGP-M/FGV (indice Geral de Precos de Mercado expedido pela
Fundacao Getulio Vargas) + 1% (um por cento), sempre aplicado sobre o saldo
devedor da transacao, até a liquidagao da Gltima parcela.



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3000.htm#art543
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il) custo de aquisicdo das debéntures em 01/04/2003 (RV — fls. 124):

As referidas debéntures (gue s3c de emissdoc da MANASA) foram
adgquiridas pela AGATEX em 01/04/2003 de Francisco Hyczy da
Costa, pelo walor de R$ 2.069.826,84, conforme Declaracic de

Imposto de Renda Pesscoa Fisica Exercicic 2004 - ano calendario

2003 anexa. Em 30/04/2003 a AGATEX alienou as referidas

iii) que se confirma na DIRPF — Declaragdo de Bens e Direitos do alienante acima
referido (doc. nos autos — fls. 138):

NOME: FRANGISCO HYCZY DA COSTA IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FiSICA
CPF: 002.863.621-04 EXERCICIO 2004
DECLARAGAO DE AJUSTE ANUAL Ano-Calendério 2003
DECLARAGAO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)
cobico DISCRIMINACAO SITUAGAO EM
317122002 122003
99 312.016 DEBENTURES CONVERSIVEIS £M ACCES DA EMPRESA MANASA S/A - 2.069.828,04 0,00
MADEIRELRA NACIONAL, CNPJ/MF 60.400.00%/0001-11, VENDIDAS NO
EXERCICIO PARA A EMPRESA AGATEX LOCADORA DE VELCULOS E MAQUINAS
LTDA., CNPJ/MF 0Z.941.664/0001-80. VALOR RECEBIDO NO EXERCICIO: =$

iv) célculo do valor tributavel (alienagdo — custo):

valor da alienacéo R$ 3.199.146,00
(-) valor do custo R$ 2.069.826,84
(=) Lucro na alienacio R$ 1.129.319,16)

v) documentos comprobatorios acostados aos autos:

DRE (fls. 149):

DEMONSTRACAD DE RESULTADOS DO EXERCICIO
2002 2003
RECEITAS - 1.243.156,46
Variagdes Monetarias Ativas - 113.837,30
Lucro na Venda de Investimentos - 1.129.219,16
DESPESAS E CUSTOS 79.265,77 875.048,26
Depreciagbes 76.721,02 178.666,67
Financeiras 2.504.00 6.770,55
Perdas com obsolescencia de bens 0,00 58434306
Tributos e Taxas - 58.410,57
Outras Despesas 40,75 46.857 41
LUCRO (PREJUIZO) ANTES DOS TRIBUTOS (79.265,77) | 368.108,20
PREVISADC IRPJ CSLL 0,00 {14.411,20)
LUCRO (PREJUIZO) FINAL (T9.285,77) [ 353.896,30

Planilha demonstrativa da venda das debéntures (fls. 155):
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AGATEX

CALCULO DO DIFERIMENTO NA VENDA DE DEBENTURES

1. VALOR TOTAL DA VENDA R$ 3.160.148,00
2. VALOR TOTAL DO CUSTO RS 2 069.826,84
3. LUCRO NA OPERACAC RS 1.129.319,16

vi) conferéncia do oferecimento a tributagédo do referido valor - DIPJ - Ficha 06A — Linha
30 (fls. 337):

U _OUIANIA &mr Fl 16

CNPJ 02.941.664/0001-80 INFORMACAQ PROTEGIDA POR_SIGILQO FISCAL DIBJ 2004 Pag. 6
Ficha 06A - Demonstra¢do do Resultado - PJ em Geral (LR)

44662467506092011120843MF430 Ano Calendério 2003 ND 1267919 CNPJ 02.941.664/0001-80
Discriminacdo Valor
30.0utras Receitas operacionais S 1.243.156.46

Compdem tal montante, as seguintes rubricas contabeis - DRE (fls. 149):
a) R$1.129.319,16 — lucro na alienag&o de debéntures;

b) R$ 113.837,30 — variagbes monetarias ativas.

DEMONSTRAGAO DE RESULTADOS DO EXERCicIO

2002 2003

RECEITAS - 1.243.156,46
VariacBes Monetarias Ativas - 113.837.30

Lucro na Venda de Investimentos - 1.129.319.16

vii) cruzamento com a escrituragdo disponibilizada nos autos (fls. 161, 156, 155 e 158):

AGATEY LOCADORA' DE' VEICULOS E MAD.LTDA T paging 5 o00d
SALANCETE ANALITICO REFERENTE A0 PERIODD DE  01/12/2003 a 31/12/2003

CONTA NOKE DA CONTS SALDD ANTERICS DEBITO CREDITD  S4LDO PERIQDD

4 RECEITAS 1,20.264 48 0,00 26.991,98 %.390,98

i1 RECEITAS OPERACIONAIS 1.216.264,48 0,00 26.891,98 26.091,98  1.243.156,46
5,02 RECEITAS DIVERSAS 1,216,264 42 6,00 26.891,98 26.891,9%8  1.243,156,4¢
4,1,02.001 RECEITAS DIVERSAS 1.216.264,48 25,891 ,98 1.243,1%56,4¢
£.1.02,001,0002 YARTACAD WONETARIA ATIVA 86.945,32 25,851, 98 91,9  1B.88%,30
$.1,02.001,0003 GANHD NA VENDA DE INVESTIMENTOS 1,129,319, 16 0,00 0,00 0,00 (INIE9.319,58

X___ -
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li“*i[ : 45 P L I
0RA az vamuuos k MAQ LTDA
ﬁ{%l}z?ﬁ 100 00 JEREIC + OL/Y2000 U .
' wogmee g MEYN SALDY
‘S‘U By 5]

i ¥ 4.1,02.001,0003-GA¥EO ER VEKDA DR [NVESTINENTOS 38092 saldo: o,.oo '
ﬁ%{zoas 3 S : Y287, CAUBO A VENDA 312016 DSBENTURES . 100 L1060 1.029.518, 6
__________ N

AGATEX

CALCULO DO DIFERIMENTO NA VENDA DE DEBENTURES

4. VALOR NAO RECEBIDO
EM 31/12/2003 R$ 799.782,00

AGATEX LOCADORA DE VEICULOS E BAB.LTDA Pagina : 0001
BALANCETE ANALITICO REFERENTE AQ PERIZDO DE  01712/2003 2 31/12/2003

1.£.02.005 DEVEDORES DIVERSDS
1.1.92,003.0001 ASRIPAR PART. € ADMINISTRACAS LTDA
1.1,02,005.0004 HANASA WADEREIRA NACIONAL /A

CONCLUSAO

Pelo exposto, entendo estar comprovado o oferecimento a tributacdo do ganho
obtido na alienacdo das debéntures efetuada pela recorrente a pessoa juridica MANASA
MADEIREIRA NACIONAL S/A (CNPJ 60.400.009/0001-11), ou seja, R$ 1.129.319,16,
resultado do valor da venda (R$ 3.199.146,00) subtraido do valor do custo (R$ 2.069.826,84),
conforme atrds amplamente demonstrado.

Ressalto dois aspectos, por pertinentes:

i) o IRRF foi devidamente recolhido pela fonte pagadora, conforme DARF
acostados aos autos (fls. 214/224);

i) o fato de a adquirente haver efetuado a retencdo de 20% sobre o total da
alienacdo e ndo sobre o lucro (o que é absolutamente logico, posto que,
presume-se, ndo conhecia o custo de aquisicdo de tal produto pela
vendedora), ndo elide o direito de a recorrente repetir-se do indébito
exteriorizado (respeitados os demais requisitos a respeito), posto que
sofreu o 6nus do IRRFonte quando do recebimento das 12 parcelas em que
avengados 0s pagamentos feitos pela Manasa, consoante demonstrado nos
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autos e detalhado na planilha elaborada e juntada ao processo pela
contribuinte (fls. 225).

Assim, encaminho meu voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso
voluntario a fim de reconhecer o direito creditorio pleiteado de R$ 454.174,71, relativo ao Saldo
Negativo de IRPJ do ano-calendario de 2003 — Exercicio de 2004 apurado e informado na DIPJ
do referido periodo — Ficha 12A — Linha 19 (fls. 343)" e homologar, até o limite ora reconhecido,
as compensac0es informadas no PER/DCOMP n° 30621.85463.170908.1.7.02-2460.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone

o

17.(-)Inmp. de Renda Mensal Page por Estimativa 0,00
18. (-)Parcelamento Formalizado de IR scbre a Base de CAlculo Estimada 0,00
19.IMPOSTD DE RENDA A PAGAR -454.174471
20 _TMPOSTD DE RENDA A PAGAR DE SCP ﬂ,{GG

21.IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFE-IVD n nn



